
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONDRINA

RESOLUÇÃO Nº 13/2024

O presidente do Conselho Municipal de Saúde de Londrina - CMS, no uso de suas
atribuições e competências conferidas pela Lei nº 4.911, de 27 de dezembro de 1991,
acrescida das alterações constantes das Leis n.º 8.445 de 04 de julho de 2001, nº 9.806
de 19 de outubro de 2005 e nº 11.852 de 10 de junho de 2013, e pelo inciso X do artigo
9º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Londrina; 
 
Resolve:
Em atendimento à Resolução SESA nº 924/2024, aprovar Ad referendum do plenário do
Conselho Municipal de Saúde,  o seguinte plano de ação para execução financeira de
recursos transferidos por meio do incentivo financeiro de custeio mensal do Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS I, CAPS III e CAPS AD):
 
CAPS Infantil

Material de Consumo Valor Estimado ao
ano

Combustível R$ 5.000,00
Lanche  R$  32.200,00
Material de expediente educativo/artes R$ 10.000,00
Material para Manutenção predial R$  27.300,00
subtotal  R$ 74.500,00
 

Serviço de terceiros Valor Estimado ao
ano

Locação de Tenda - Diária  R$ 1.200,00
Sonorização para eventos de médio
porte -Diária  R$ 1.000,00

Confecção de móveis m2  R$ 5.000,00
Locação transporte para eventos  R$  5.000,00
Manutenção predial R$ 11.700,00
subtotal  R$ 23.900,00
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CAPS III

Material de Consumo Valor Estimado ao
ano

Combustível R$ 12.000,00
Alimentação / Lanche R$ 115.000,00
Material de expediente educativo/artes R$ 8.000,00
Cama, mesa e banho R$ 10.000,00
Material para Manutenção predial R$ 25.000,00
subtotal R$ 170.000,00
 

Serviço de terceiros Valor Estimado ao
ano

Locação de Tenda - Diária R$ 2.400,00
Sonorização para eventos de médio
porte -Diária R$ 1.000,00

Lavanderia R$ 69.600,00
Locação transporte para eventos R$ 5.000,00
Manutenção predial  R$ 10.000,00
subtotal R$ 88.000,00
 
CAPS AD

Material de Consumo Valor Estimado ao
ano

Combustível R$ 5.000,00
Alimentação / Lanche R$ 65.200,00
Material de expediente educativo/artes R$ 15.000,00
Material para Manutenção predial R$ 15.000,00
subtotal R$   100.200,00
 

Serviço de terceiros Valor Estimado ao
ano

Locação de Tenda - Diária R$ 1.200,00
Sonorização para eventos de médio
porte -Diária R$ 1.000,00

Locação transporte para eventos R$ 5.000,00
Confecção de Moveis R$ 5.000,00
Manutenção predial  R$ 10.000,00
subtotal R$ 22.200,00

 

 
 

Fernando César Iwamoto Marcucci
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Londrina

                                                                                       
 

Carlos Felippe Marcondes Machado
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Secretário Municipal de Saúde
 

Rua Maranhão, 463 – Centro – 86.010-410 - Fone: (43) 3378-0100 / 3378-0105
e-mail: conselho@asms.londrina.pr.gov.br

Londrina – Paraná – Brasil

Documento assinado eletronicamente por Fernando César Iwamoto Marcucci,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde, em 10/10/2024, às 10:57, conforme
horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Carlos Felippe Marcondes Machado,
Secretário Municipal de Saúde, em 14/10/2024, às 11:36, conforme horário oficial de
Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
14040748 e o código CRC C3A3DFCC.

Referência: Processo nº 60.027985/2024-91 SEI nº 14040748
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